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A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Filiação, que entrê si Celebram o

Ívlunicípio de Congonhas e a Amalpa - para ciência e controle.

Atenciosamente,

Rosângela Ferre ra da Costa Braga

Secretário Municipal de Planejam
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§.luALfibA
TERMO DE FILIAÇAO

CONGONIIAS

ENTRE A AMALPÀ E O M1AIICIPIO DE

Pelo prssente instrumento. a Associação Cos Municípios da Micronegião do Alto

Paraopeba (AMALPA). inscrita no CNPJ sob o n" 19.381.67210001-12 com sede na Rua

Jurupis, 100, Carijós. Conselheiro Lafaiete - MG, CEP: 36406-125, neste ato

representada por seu Presidente. Danilo Rodrigues <ie Albuquerque doravante

denominada simplesmente "AMA[.PA". e o Município de CONGONHAS inscrito no

com sede na cidade de Congonhas, Praca Presidente Kubitschek. no 135, Bairro Centro,

CEP 36.415-000, inscrito no CNPJ sob o n' 16.752.446/0001-02, neste ato representado

pelo Prefeito Ivlunicipal. Senhor, Anderson Costa Cabido, doravante denominado

simplesmente "Município". firmam o presente Termo de Filiação nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Este Ternro tern por objeto lormaiizar a filiação do Município à AMALPA, para fins de

represenlação insritucional. cooperação técnica e integração regional" conforme os

objetivos definidos no Estatuto dâ AMALPA.

CLÁUSULÁ SBGUNDA - DAS oBRIGAÇÔES DAs P.A,RTES

Obrigações da AMALP.L

a) Representar os intcresses do Vtunicípio nos iúruns regionais. estaduais e lêderais:

b) Promover iniciativas de cooperação técnica, capacitações e intercâmbio de boas

práticas administrativas:

c) Oferecer suporte técnico e consuhoria eni áreas de interesse <io Município.

Obrigaçôes do Ilunicípio:

a) Adimplir pontualnren:c os valores devidos à AMALPA, conforme as condições

previstas neste TerÍno:

b) Participar das reuniões e stividades oior,icvidas pela AMALPA:

c) Respeitar as norrnas e rcgulamentos previstos nc Estatuto Social da AMALPA.

Alsocloçtio Cos Municípios do MlcroíÍEgiôo do /a!úo do Poroopebo
Ruc.Jurupis, 100. Soino Ccríós

Contelheto Loíâiêie - MG / 3ó40ó-1 25 í€ i: {31|l 37 éJ.2299 e 37 é3.2:1Ja
' cmoipcêcírclpo.oÍg.br
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^N. AMÂLBA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO GESTOR

O MUNICÍPIO nomeia como gestor do presente Tenno de Filiaçào, o servidor Syllas

Marinheiro da Silva e como fiscal Demerval Denílson de Moraes conforme Portaria n"

1.2t3t2025.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONTRIBUIÇOES FINANCEIRAS

4.1 - O Município se compromete a destinar à AMALPA 1,5% (um e meio por cento) do

valor arrecadado do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) como contÍibuição

financeira durante 06 (seis) meses.

4.2 - Os débitos correspondentes a essa contribuição serão realizados automaticamente

no dia 20 de cada mêl diretamente na conta corrente vinculada ao Município.

4.3 - A partir do setimo mês de repassa do FPM, a contribuição pactuada a AMALPA

retornará ao valor de l0Á (um por cento) do FPM.

CLÁUSULA QUINTA - DAVIGÊNCIA

Este Termo de Filiação entra em vigor na data de sua assinatura e tení validade por prazo

indeterminado, podendo ser rescindido por qualquer das paÍes mediante notificação

escrita com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃo

O presente Termo poderá ser rescindido:

a) Por comum acordo entre as partes;

b) Por descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, observado o prazo de

notificaçâo;

c) Pelo inadimplemento das contribuições financeiras por parte do Município por período

superior a 90 (noventa) dias.

cLÁusULA SETIMA - DAs DlsposrÇÕEs GERATS

Fica eleito o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete para dirimir quaisquer questões

oriundas deste Termo que não puderem ser resolvidas amigavelmente entre as partes.
Astocioçõo doa /t^unlcípio! do Microrêgiôo do Allo do Poroopebo

Ruo .iuÍrrpis, 100 - Boiío Corijós
Conselheiio Lofoiele - MG / 3ó40ó-125 Íel: 131) 3763.2299 e 3763.250ó
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^§.AMALP...â
Este Termo será registrado e arquivado na sede da AMALPA e do Município, com uma

via entregue a cada parte.

E. por estarem assim justas e acordadas. as partes assinam o presente Termo em duas vias

de igual teor e forma, na presença de duas testenrunhas.

Conselheiro Lafaiete. I I de novembro de 2025.

DIâOO eg,-

NDERSON COSTA CABIDO

Prefeito Municipal

CNPJ: 16.752. -02

DANILO RODRICUES DE ALBUQUERQUE

Presidente da AMALPA

CNPJ: I 9.38 1.67210001 -12

Associoçôo doi Municíplos do rrlicroregiôo do Alto do poíoopêbo
Ruc Jurupis, 100 - Bqiíro Corijós

Ccnselheiro Loioiêle - MG / 3ó40ó- l 25 Têt: l3t ) 37 63.2299 e 37 é3_2aA6
omolpo@omolpo.org.bí
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conqonhas, 18 de Novembro de 2025 - oiário OÍicial Eletrônico, criado oela L€i muni€ipa I N. 2.900/2009 - ANO 1s I N" 4164

Parres: Municipb de congonhas x CENTRO DE EDUCAçÃO PEQUENo APREND|Z LTDA- objero Alteração da oúUSULA DECIMA SEXTA - GEsTÃo E

FISCAUZAÇÃO DO CONTRATO, quê passêíá a vigoíar com a seguinte íedação: 'ê a fiscâlização ficârá a cargo de Simone de Araújo, Maúicuh 2604". Data:

17111t2025.

código dê Validação: 1276E25

TER O OE FILIAçÃO ENTRE A AHALPA E O iIUNTIPIO OE CONGONHAS

Participes: A AssoctAçÁo Dos MUN|cíptos DA MtcRoRREGÉo Do ALTo PARAoPEBA (AMALPAI, inscritâ no oNPJ sob o n' 19.3E 1.6721000 l-12, coln

sede na Rua Jurupb, 1OO, Cârljós, Conselheiro Lâfaiête/Mc, representada por seu Presidente, Danao Rodrigues de Albuquerque, e o MUNICÍP|O DE

CONGONHAS, inscdto no CNPJ sob o n' 16.752.446/0001-02, com sede na Praça Presllente Kubitschêk, n'. 135, Cenko, CongonhagMc, representâdo por sêu
Prefeito Munbipal. Andêson Costa cabido, portador do RG n". tú-4.370.328 - SSP/t\,tc e do cPF n'.813.617.42Ê15. ob,eto: FoÍmalizaÉo da íiliação do
[4unicipio à AMALPA, paía fins dê representaçâo insütucional, coooerâçâo técírica e intêgaaÉo íegional, conforme os objetivos definidos no Estatuto da AMALPA.
ValoÍ: O MunicÍpb se comproínete a desünar à AMALPA 1,5% (um e meio por cênto) do valor eíÍecedado do Fundo de PaÍticipâÉo dcs Municípios (FPM) como
contribui(Éo financêiíâ Curante 06 (seis) meses. Os débitos corrêspondentes e êssa contíibuiÉo serào rêâlizaclos autoínaticsmênte no c,ia 20 de cada mês,
diíêtamênle na conta conênte vinculada ao [,,lunicÍpio. A partir do sétimo ínes de repassa do FPM, a contíbuiçào pacluáda a AMALPA retomeÉ eo valor de 17o

ium por cento) do FPM. DotaÉo Orçamentáriê: Órgão: 05. Unidade: 01. FunÉo: 04. SubÍunçâa'. 122. Píogftma0002. Alividade: 0.007 - ContÍibuiÉo a AMALPA

- 3.3.50.41 - Contnblriçõês {Ficha 't7). Fonte: 1500. Vigência: O Termo de FiliaÉo entÉ em vigor oa data de sua assinatura e terá validêde por paazo

indêtêrminado. Congonhas, l8 de novgmbro de 2025. Andêrson Costa Cabido, Prêfeito Municipal de Ccngonhas; Oanilo Rodrigues dê Alblquerque, Presidente da

código de Validação: 1276926

LEI N,'4.343, OE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

Oêclãra de Utilidade Públi.a a 'Liga lÍdependente das Escolas de Samba de Congonhas - LlESC".
Á Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minàs Gerais, aprovou e eu, Prefejto, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art, 1á Fica declârâda de utilidade pública a Liga lndependente das Escolas de Samba de Congonhas - UESC, inscrita no CNPI scb o n.ô 19.393.66210001-
05. corn sede nesta (idade.
Art. f Està Lêi entra em vigoÍ nê dêla de sua publicãção.
Congonhês, 18 de novenrbro de 2025.

ANDERSON COÍA CAEIDO
Prêfeito de Congonhas

Código de Vilidaçáo: 121026

DECRETO N,' 8,206, DE ] 8 DE NOVET'BRO DE 2025

DisPõe gobrê a rêàlização da v semanâ da consciên.ia Negra no município de congonhas, êstâbêlêGe noímas paÍa utilizãção dos espaços
públicos no entorno da Estação Ferrcviária e dá outrôs providên<ias.
O PREFEITO DE CONGONHA§, Eíâdo de Minas Geíais, no uso cjas àtrib!ições que lhe confeíem o ôn. 31, inclso l, alíneê "i", dâ Lei Orgânica Munlcipal; e
CONSIDERÁNDO ês rêzões motivâdorás do presente aro âdministrativo, a seguir alinhêdas:
| _ a Lei Municipal n.o 3.071, de 22 de novembro de 201 1, que lnstitrri o Dia ,\runicipêl dà Consciênaia Negra no Município de Congonhas e promove ações
de reconhêaimento dê identidade. cultúrê e col|!ribuiçào da oopulãção negrê no Municipio;
ll - as disposições da Lei Complementar Municipal n.'2.623l2006 (Código de Posturas), íelêtiv?s à ordem, segurança e bêm-esrar público;
lll - a reievâncla histórlcà, cultural e social da Semana da Consciência Negra como instrumento de promoção da igualdade racial, combale ao racismo e
valorizâção das tradiçôes afro-brâsileiras e quilombc!âs;
lV' â necessidade de orgãnizar o uso dos espêços públi(os ê o funcionêmento dês atiüdâdes comeraiêis e culturais durênte o reíerido evento,
DE.RETÀ 

cAPtrtiLo I

DA REALIZAÇAO DO ÊVENTO
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